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projeto é da autoria do deputado Jorge Vianna, mas, como eu conheço o Diego, nós 

gostaríamos de homenageá-lo logo no início do ano. Peço que o projeto seja incluído 

na pauta.  

PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Esta presidência acolhe a 

solicitação de V.Exa. 

(Manifestação na galeria.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Item nº 296:  

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 141/2019, de autoria 

do deputado Fábio Felix, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 

coletivo”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 2.976/2022, de autoria do 

deputado Roosevelt, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

“dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 

coletivo”, e dá outras providências”.  

Solicito ao relator, deputado Max Maciel, que retifique o parecer sobre a 

matéria. 

PARECER CDESCTMAT 

DEPUTADO MAX MACIEL (PSOL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Senhor presidente, senhoras e senhores deputados, parecer da Comissão de 

Transporte e Mobilidade Urbana ao Projeto de Lei nº 141/2019, de autoria do 

deputado Fábio Felix, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 
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coletivo”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 2.976/2022, de autoria do 

deputado Roosevelt, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

“Dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 

coletivo”, e dá outras providências”.  

No âmbito desta Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, somos 

favoráveis ao Projeto de Lei nº 141/2019, em tramitação conjunta com o Projeto de 

Lei nº 2.976/2022, na forma do substitutivo.  

É o voto, senhor presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 deputados. 

A presidência designa o deputado Joaquim Roriz Neto para emitir parecer 

sobre os projetos e o substitutivo. 

Solicito ao relator, deputado Joaquim Roriz Neto, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO (PL. para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Senhor presidente, senhoras e senhores deputados, parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 141/2019, de autoria do 

deputado Fábio Felix, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 


